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LEI N.º 5.713 - de 28 de maio de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.517.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ R$ 1.517.000,00 (um milhão, quinhentos e dezessete mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
103014184.4.272 – Serviço de Oftalmologia Municipal – HSCCU.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4295).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    630.000,00
103024161.4.241 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1031).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    140.000,00
103024178.4.265 – Serviço de Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista – HSCCU.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4126).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    680.000,00
103014144.4.224 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
33901400 – Diárias – Civil (939).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................. R$    5.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (942).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................. R$    5.000,00
103054150.4.230 – Vacinação, Vigilância das Doenças, Educação em Saúde, Convenção, Seminários.
33901400 – Diárias – Civil (1043).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4502 CUSTEIO – Vigilância em Saúde.
VALOR: ............................................................................................... R$    15.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1045).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4502 CUSTEIO – Vigilância em Saúde.
VALOR: ................................................................................................. R$    5.000,00
103024147.4.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (1006).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO - Atenção de Média e Alta Complexidade.
VALOR: ............................................................................................... R$    32.000,00
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
041224112.4.161 – Financiar, Executar Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social.
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (1400).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................. R$    5.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
103014156.4.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em infraestrutura.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição (978).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................... R$    10.000,00
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção (979).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................... R$    15.000,00
33903600 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (980).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    100.000,00
103014162.4.242- Orientar as Famílias para que Promovam o Desenvolvimento das Crianças desde a Gestação.
33903000 – Material de Consumo (995).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................. R$    2.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (997).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................... R$    10.000,00
103024191.4.279 – Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.
33504300 – Subvenções Sociais (4292).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    100.000,00
103024166.4.246 - Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1032).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.213.000,00
103014144.4.224- Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
31901300 - Obrigações Patronais (937).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica.
VALOR: ................................................................................................ R$   10.000,00
103054150.4.230 – Vacinação, Vigilância das Doenças, Educação em Saúde, Convenção, Seminários.
31901300 - Obrigações Patronais (1042).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4502 CUSTEIO –Vigilância em Saúde.
VALOR: ............................................................................................... R$    20.000,00
103024149.4.229- Garantir o Atendimento a 100% dos Chamados Enviados pela Regulação 192.
31901300 – Obrigações patronais (5674).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO - Atenção de Média e Alta Complexidade.
VALOR: ................................................................................................. R$    3.000,00
1030241474.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (1714).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade.
VALOR: ............................................................................................... R$    26.195,54
33909300 – Indenizações e Restituições (1007).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade.
VALOR: .................................................................................................. R$   2.804,46
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
041224112.4.161-Financiar, Executar, Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1398).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................. R$    5.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 28 de maio de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	  Em 29/5/2024
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